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A Lei Complementar ri" 07/70, no § 4' do seu artigo 3 2, trata, particularmente,
da contribuição devida pelas entidades de fins não lucrativos, que tenham empregados assim
definidos pela legislação trabalhista, senão vejamos:

"Art. 32_ Q Fundo de Participação será constituído por duas
parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda
devido, na forma estabelecida no § 1, deste artigo, processando-se o seu
recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados
com base no faturamento, como segue:

I) no exercício de 1971, 0,15%;

2) no exercício de 1972, 0,25%;

3) no exercício de 1973, 0,40%;

4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50%;

§ 12 — A dedução a que se refere a alínea "a" deste artigo
será feita sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos
na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de Renda
devido, nas seguintes proporções:

a) no exercício de 1971 	  2%

b) no exercício de 1972 	  3%

c) no exercício de 1973 e subseqüentes .... 5%

§ 22 — As instituições financeiras, sociedades seguradoras e
outras empresas que não realizam operações de vendas de mercadorias
participarão do Programa de Integração Social coni unia contribuição ao
Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico do que for
apurado na forma do parágrafo anterior.

§ — As empresas que a título de incentivos fiscais estejam
isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de Renda,
contribuirão para o Fundo de Participação, na base de cálculo como se aquele
tributo fosse devido, obedecidas as percentagens previstas neste artigo.

§ — As entidades de fins não lucrativos, que tenham
empregados assim definidos pela Legislação Trabalhista, contribuirão para o
Fundo na forma da lei.
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5" — A Caixa Econômica Federal resolverá os casos
omissos, de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Monetário
Nacional." (grifei).

A forma de contribuição para o Fundo, para as entidades de fins não lucrativos,
remetida para a lei pelo texto legal transcrito, na data da ocorrência dos fatos geradores, estava
regulamentada pelo artigo 33 do Decreto-Lei n2 2.303, de 21.11.86, in verbis:

"Art. 33 - As entidades de fins não lucrativos, que tenham
empregados assim definidos pela legislação trabalhista, continuarão a
contribuir para o Programa de Integração Social - PIS à alíquota de I% (um
por cento), incidente sobre a folha de pagamento."

Ora, se a entidade estava contribuindo para o Fundo mediante a aplicação da
alíquota de 1% (um por cento) sobre a folha de pagamento, julgando-se uma entidade sem fins
lucrativos, pois desta forma foi instituída, cabia ao Fisco descaracterizá-la como tal para ser
possível a exigência com base no faturamento.

Subsidiariamente, o conceito de entidade sem fins lucrativos é encontrado no
§ 32 do artigo 12 da Lei n' 9.532, de 10.12.97, que transcrevo:

"Art. 12 - Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI,
alínea 'c', da Constituição, considera-se imune a instituição de educação ou de
assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e
os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às
atividades do Estado, sem fins lucrativos.

— Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos
e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de
renda variável.

,sç 2— Para o gozo da imunidade, as instituições a que se
refére este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos
serviços prestados;

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais;

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas
em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
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d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos,
contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em
conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

fi recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas 	 1
pagos ou creditados e a contribuição para a seguridade social relativa aos
empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra
instituição que atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de
incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a órgão
público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei especifica,
relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

§ 3 — Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não
apresente 'superávit' em suas contas ou, caso o apresente em detenninado
exercício, destine referido resultado integralmente ao incremento de seu ativo
imobilizado." (grifei).

Portanto, sem a prova cabal de que a entidade não reveste as condições
necessárias para o enquadramento como entidade sem fins lucrativos, situação distinta daquela
onde é discutida a exigência da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, onde a discussão gira em torno das entidades beneficentes de assistência social, entendo
que a decisão recorrida merece ser reformada.

Com essas considerações, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 1998

-
TARÁSIO CAMPELO BORGES

10


